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pessoal habilitado com a categoria profissional de motorista disponível 
ou desde que, razões de eficácia, de funcionalidade e a natureza do 
serviço em causa, o aconselhem e ou determinem.

3 — Os Trabalhadores supra identificados sempre que conduzam as 
viaturas oficiais do IPL são civilmente responsáveis perante terceiros, 
nos mesmos termos em que o são os Trabalhadores com a categoria 
de motorista.

24 de setembro de 2012. — O Presidente do IPL, Prof. Doutor Luís 
Manuel Vicente Ferreira.

206436377 

 Despacho n.º 13400/2012
Torna -se público que por meu despacho de 03.10.2012, foi autorizada 

a integração de Francisco Camacho (Especialista de reconhecido mérito 
na área da Dança [ao abrigo da alínea a) ponto iii) do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto]), em substituição de Rui 
Lopes Graça, no júri para prestação de provas públicas de avaliação da 
competência pedagógica e técnico -científica requeridas pela docente 
Ofélia Maria Rodrigues Vargas Cardoso, ao abrigo do n.º 9 do artigo 6.º 
do regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de 
agosto que reviu e republicou o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico, na redação que lhe foi dada pela Lei 
n.º 7/2010 de 13 de maio, publicado pelo Edital n.º 433/2012 de 03 de 
maio, Diário da República n.º 86 2.º série.

8 de outubro de 2012. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Prof. Doutor Luís Manuel Vicente Ferreira.

206438807 

 Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Aviso n.º 13625/2012

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho, da categoria/carreira 
de Técnico Superior, para o Serviço de Recursos Humanos.
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27.02 e na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009 de 
22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., torna -se público 
que, por despacho de 5 de setembro de 2012 do Presidente do Insti-
tuto Politécnico de Lisboa, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho, da categoria/carreira de Técnico Superior, para o Serviço 
de Recursos Humanos, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do 
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico de 
Lisboa aprovado para 2012.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31.07, Lei n.º 59/2008 de 11.09 e Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 06.04.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
confirmando -se, nesta data, a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC através de consulta feita à DGAEP.

4 — Âmbito do Recrutamento — nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, o recrutamento faz -se 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

5 — Local de Trabalho — Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
(ISEL) do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL).

6 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal do ISEL do IPL aprovado para 
2012:

Apoiar o dirigente da área de recursos humanos no desenvolvimento 
das atividades e tarefas inerentes a este setor:

Conferir os lançamentos de processamento de vencimentos, nomeada-
mente a assiduidade, horas extraordinárias, ajudas de custo e reembolso 
de cuidados de saúde, etc.;

Organização e acompanhamento dos processos de recrutamento e 
seleção;

Validar as alterações de posições remuneratórias;
Elaboração dos mapas da conta de gerência relativos à área de re-

cursos humanos;

Colaboração na elaboração das propostas de Orçamento de funciona-
mento do Instituto, nos aspetos relacionados com os recursos humanos;

Elaboração de mapas oficiais tais como o Balanço Social, o relatório 
sobre a Avaliação de Desempenho, etc.;

Emissão e elaboração de listagens estatísticas sobre recursos hu-
manos;

Colaboração no Planeamento da formação dos colaboradores (elabo-
ração do plano anual de formação e respetivo Relatório Anual);

Utilização de ferramentas informáticas de gestão de recursos hu-
manos;

Quaisquer outras tarefas para que seja solicitada no âmbito da ati-
vidade do setor.

Competências:
Orientação para resultados: Capacidade para concretizar com eficácia 

e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas e que lhe são solicitadas.
Responsabilidade e compromisso com o serviço: Capacidade para 

compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funciona-
mento do serviço, exercendo -a de forma disponível e diligente.

Análise da informação e sentido crítico: Capacidade para identificar, 
interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná -los de forma 
lógica e com sentido crítico.

Iniciativa e autonomia: Capacidade de atuar de modo independente 
e proativo no seu dia a dia profissional, de tomar iniciativas face a 
problemas e empenhar -se em solucioná -los.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da lei n.º 12 -A/2008, 

de 27.02, nomeadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
nomeadamente:

i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras;
iv) Trabalhadores que exerçam os respetivos cargos em comissão 

de serviço;
v) Trabalhadores integrados na mesma carreira, em diferente categoria, 

do órgão ou serviço em causa, que se encontrem a cumprir ou a executar 
idêntica atribuição, competência ou atividade.

c) Licenciatura em Gestão, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

d) O candidato deve reunir todos os requisitos referidos até à data 
limite para entrega da candidatura.

e) Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04., não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento concursal.

8 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência comprovada na área de atividade do posto de trabalho 

a preencher.

9 — Prazo de entrega das candidaturas — 10 dias úteis a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República.

10 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser forma-
lizada mediante apresentação do modelo de formulário de candidatura, 
aprovado por Despacho n.º 11321/2009 de 08.05 e remetido através 
de correio registado com aviso de receção, para Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa, Rua Conselheiro Emídio Navarro, 1, 1959 -007 
Lisboa, podendo ser entregue pessoalmente na mesma morada.

10.1 — Este modelo estará disponível para “download“no sítio ins-
titucional do ISEL www.isel.pt e do IPL www.ipl.pt.




